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I — área que consta pertencer ao Sr . Luiz Gonzaga de S a n t a n a , 
c om as seguintes características: começa no ponto A, n a a l t u r a d a es taca 
203+10,00 do ramo 200, do disposit ivo de segurança; seguindo pelo mesmo, 
até o ponto B , n a extensão ap rox imada de 800,00m, d iv isando com área r e m a 
nescente do expropr iado; daí deflete à esquerda, segue confrontando com a 
SP-280 até o ponto C , n a extensão ap rox imada de 420,00m; daí, deflete à 
esquerda, segue confrontando com a SP-255, até o ponto A , i n i c i a l n a extensão 
ap rox imada de 550,00m, perfazendo u m a área tota l , ap rox imada de 100.120,00m2; 

I I área que consta pertencer ao S r . L u i z Gonzaga de S a n t a n a , 
começa no ponto D , n a a l tu ra da estaca 419 do ramo 400 do disposit ivo de 
segurança, seguindo pelo mesmo até o ponto E , n a a l tu ra da estaca 449+0,88 
n a extensão ap rox imada de 600,00m, confrontando c o m área remanescente do 
expropr iado ; daí, deflete ã esquerda, segue em l i n h a re ta até o ponto P , n a 
distância aprox imadamente 520,00m, confrontando com a SP-255 ; daí, deflete 
à esquerda, segue nela cerca divisória da SP-280, até o ponto D , n a extensão 
de aprox imadamente 370,00m, perfazendo u m a área to ta l aprox imada de 
60.120,00m2. 

Ar t igo 2.° — P i c a o expropr iante autor izado a invocar o caráter de 
urgência n o processo j u d i c i a l de desapropriação p a r a os f ins do disposto no a r t i 
go 15 do Decreto- le i federal n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado p e U 
lei n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão Dor conta de ve rba própria do Depar tamento de Estradas de Rodagem. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U P 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transpor tes 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzl, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.» 17.758, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1981 

Institui o Programa de Substituição do Óleo Diesel — Fró-Diesel e dá provi
dências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO. 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o imperat i vo estabelecido pelo Governo Federa l , na 
adoção de medidas pa ra conter e/ou reduz ir a importação de petróleo, a depen 
dência energética, d i m i n u i r o déficit do balanço de pagamentos e promover o 
desenvolv imento de a l ternat ivas energéticas nac iona is ; 

Cons iderando a urgência com que se devem prover combustíveis a l 
ternat ivos p a r a o óleo Diese l , dada a v i t a l importância econômica e estratégica 
d o t r aba lho real izado pe la grande população de veicules que u t i l i z a esse c o m 
bustível, que é responsável por cerca de 80% da massa de transportes n a Nação; 

Considerando que estudos pre l iminares ind ioa in a possibil idade da 
subst i tu i r o óleo Diese l por óleos vegetais e e tano l c o m adi t i vos ; 

Considerando que a Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecno log ia do Estado de São Pau lo , através dos Inst i tutos de Pesquisa a e l a 
v inculados, já real izou testes de explosividade de adit ivos, a transesterifícação de 
óleos vegetais e acompanhamento d a implantação de u m a l i n h a de ônibus à 
álcool ad i t i vado ; 

Considerando que o estágio de desenvolvimento já alcançado pelas 
pesquisas c om os motores e c o m os novos combustíveis e seus componentes impõe, 
urgentemente, a necessidade de que os trabalhos se jam ampl iados, saindo dos 
laboratórios e departamentos de desenvolvimento das indústrias químicas e de 
motores, sa indo também dos setores específicos dos órgãos of iciais de pesquisa, e 
a t ing indo o campo da aplicação prática e m u m a escala maior , mais abrangente» 
ende importantes parâmetros tecnolóeicos e econômicos possam ser aval iados 
com maior segurança. 

« 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a instituído, j un t o à Secretar ia d a Indústria, Comér

cio, Ciência e Tecnologia, o P r o g r a m a de Substituição do óleo Diese l — Pró -
XHesel. 

A r t i g o 2.o — O objetivo do Pró-Diesel é o de v iab i l i zar a l ternat ivas 
energéticas ao óleo Diesel . 

A r t i go 3.° — F i c a constituído o G E P O D — G r u p o Execut i vo do Pró-» 
D iese l , integrado pelo Secretário d a Indústria, Comércio, Ciência e Tecno log ia , . 

que será o seu Presidente, e por dois outros membros, com as funções de V i c e -
presidente e de Secretário Execut ivo por aquele designados. 

Parágrafo único — Os trabalhos de secretar ia do G E P O D serão p ro 
movidos pe la — C o m p a n h i a de Promoção da Pesquisa Científica e Tecnológica 
— P R O M O C E T , a qua l se incumbirá também de promover a integração das 
at iv idades do grupo com as diversas instituições governamentais e part iculares , 
d i r e ta ou indire tamente envolvidas no P rog rama Pró-Diesel. 

A r t i g o 4.° — A Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecno 
log ia fixará normas reguladoras do Pró-Diesel dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da vigência deste decreto. 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Osvaldo P a l m a , Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnolog ia 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1981. 
M a r i i . Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.727, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1981 

Aprova o Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, disciplinado 
pela Lei n.o 440, de 24-9-74, com alterações nela introduzidas 

Retificação do Suplemento do D.O. de 26-9-81 

No Regulamento do Imposto de Circulação de Mercador ias , 
No art igo 5.°, X L V I I I — 
onde se lê: (Convênios AE-8 -74 , ICM-29-75 , ICM-49-76 , I C M - 2 77 e 

I C M - 3 8 - 7 7 ) : 
le ia-se : (Convênios AE-8 -74 , ICM-29-75 , ICM-49-76, ICM-2 -77 , T C M -

38-77 e I C M - 4 - 8 0 ) : 
N o art igo 49, «caput» e §§ l . o e 2.o, leia-se como segue e não como 

constou: 
«Artigo 49 — O contr ibu inte procederá ao estorno do imposto de que 

»e credi tou, dentro do respectivo período de apuração, sempre que as mercador ias 
entradas no estabelecimento pa ra comercialização ou pa ra industrialização (Le i 
B.e 40-74, a r t . 30, n a redação da L e i 2.252-79, a r t . l . o , X I ) : 

I — forem integradas no at ivo imobi l i zado ou uti l izadas para uso ou 
consumo do próprio estabelecimento; 

I I — perecerem, se deter iorarem ou forem objeto de roubo, furto ou 
extrav io ; 

I I I — forem objeto de saídas não tr ibutadas ou isentas, sende esta 
circunstância imprevisível n a data da en t rada ; 

I V — forem integradas ou consumidas em processe de industrialização 
de produto cu ja saída não seja t r ibutada ou esteja isenta do imposto . 

§ 1.° — Havendo mais de uma aquisição e sendo impossível de termi 
n a r a q u a l delas corresponde a mercador ia , o imposto a estornar será ca lculado 
med iante a aplicação d a alíquota vigente n a data do estorno sobre o preço da 
aquisição mais recente. 

§ 2.° — Nas saídas p a r a o exter ior dos produtos adiante enumerados, 
não t r ibutados em decorrência do disposto nos incisos I I I e IV e no paragrafo 
único do artigo 4.o, bem como nas que lhes se jam equiparadas por este r egu la 
mento, o imposto relat ivo às mercadorias entradas para util ização...» 

No art igo 72, I V — 
»nde se lê: Códigos 42091 a 42097 — d ia 1. 
le ia-se : Códigos 42091 e 42097 — d ia 1. 
N o art igo 295, § 6.0, 1 — 
onde se lê: escrituraçãoes 
le ia -se : escriturações 
N o ar t igo 514, § 4.o — 
onde se lê: prazo previsto no 5 7.0 
le ia-se : prazo previsto no § 8.o 
N o art igo 514, § 5.0 — 
onde se lê: capituação 
le ia-se : capitulação 
No art igo 562, § 2.o — 
onde se lê: parce la 
le ia-se : parcelado 
Modelos anexos como seguem e não como cons ta ram: 

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
£ TERMOS DE OCORRÊNCIAS - MODELO 6 

Ar t i g o 127, i n c i s o VIII do Regulamento 

o 
z 
<UJ 
u 
u o o o 
o 
</) 
o 
% 

í -
BJ 
l/l *-* •< 
U 
W3 

O 
J-z 
w 
t> 
o 
o 
o 
w 
o 
o »<: o 
- c 
ÍSI 
»— 
•J 

w 
o 
u 

c 
V 

E 
E 
o 

5 ° 

l i 
R o 

si 
o o 

*> < 
£ u 
Ofi M 

ei 
u "* s S < •> n 
z a 
l* 
5 5 
% z » 

s§f 
íj. oc 4 U ta) N O SE 

u « 5? 
o f a 
S * l 2 ? ; 
o e a m m 
•J o o 
c S J 
ie • < 

Hl 
• t > 

2 ?I 
> m a* III 


